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A Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere aprovou os seguintes apoios sociais escolares para o
ano letivo 2022/2023.

Refeições escolares:

• Gratuitidade das refeições escolares do Ensino Pré-escolar e do 1º Ciclo do Ensino Básico,
independentemente do escalão do Instituto de Segurança Social em que estejam inseridos para
efeito de atribuição de abono de família.

Faturar ao Encarregado de Educação, no final de cada mês, apenas o valor total de cada refeição,
multiplicado pelo número de dias que uma refeição requisitada não for consumida pelo seu
educando, desde que não tenha sido por este desmarcada, por forma a evitar o desperdício de
refeições e bens alimentares.

 

Cadernos de atividades e material escolar:

• Pagamento da totalidade dos cadernos de atividades de todos os alunos que frequentem o 1.º
CEB, desde que os seus Encarregados de Educação estejam recenseados no concelho de Ferreira
do Zêzere;

• Atribuir um apoio financeiro para a aquisição de material escolar no valor de 16€ a todos os alunos
que frequentem o 1.º CEB, desde que os seus Encarregados de Educação estejam recenseados no
concelho de Ferreira do Zêzere, independentemente do escalão do Instituto de Segurança Social em
que estejam inseridos para efeito de atribuição de abono de família;

• Pagamento de uma comparticipação financeira de 50% do valor dos cadernos de atividades de
todos os alunos que frequentem o 2.º CEB, desde que os seus Encarregados de Educação estejam
recenseados no concelho de Ferreira do Zêzere;

• Pagamento de uma comparticipação financeira de 50% do valor dos cadernos de atividades de
todos os alunos que frequentem o 3.º CEB e ensino secundário, incluindo aqueles que sejam
oriundos de concelhos vizinhos e que optem por dar continuidade ao seu percurso escolar no
concelho de Ferreira do Zêzere;

• Pagamento de uma comparticipação financeira de 50% do valor dos cadernos de atividades de
todos os alunos que estudem fora do concelho de Ferreira do Zêzere por, de forma comprovada,
não terem acesso, no concelho, à área ou curso que estejam a frequentar.

Estes apoios serão retribuídos mediante apresentação de cópia das faturas em nome dos alunos ou
respetivos Encarregados de Educação, a acompanhar (assim como outros documentos
identificados) o requerimento de comparticipação municipal disponibilizado nos serviços até ao dia
14 de outubro de 2022. A Câmara Municipal irá proceder ao reembolso do valor dos apoios
deliberados até o dia 12 de dezembro de 2022.

 

Material didático e de desgaste:
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